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Subsídio de Refeição dos trabalhadores dos Serviços Periféricos Externos do

Ministério dos Negócios Estrangeiros 

1 - Ao subsídio diário de refeição, atribuído aos trabalhadores dos serviços periféricos 

externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros, são aplicáveis o enquadramento 

legal, incluindo para a sua atualização, previstos para os funcionários e agentes da 

administração central e local, nos termos do Decreto-Lei n.º 57-B/84, na sua redação 

atual.

2 - O disposto no presente artigo aplica-se aos trabalhadores que prestem ou tenham 

prestado funções nos serviços periféricos externos do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros.

Assembleia da República, 15 de novembro de 2024
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Os Deputados,

Paula Santos, António Filipe, Alfredo Maia, Paulo Raimundo

Nota justificativa: 

O subsídio de refeição dos trabalhadores dos serviços periféricos externos do 

Ministério dos Negócios Estrangeiros não foi atualizado, por isso o PCP propõe a sua 

atualização equiparando ao enquadramento legal, incluindo a atualização que se aplica

aos trabalhadores da Administração Pública.
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